
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
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MATO GROSSO 

29 DE 

. C . T - - - - - ... -

JE 1,9 O = 

IL ·1 P -1 ,'lt v 1 refc ito •u-

nici e uarra do ~a~as, lstaclo / 

de ato rosso, no uso de ~uas atri~ 

buiçÕes com ba e no Artigo 42 da Lei 

f. un ic i pa 1 n2 Ó~) , de OS de nove abro ' 

de 1. J7 o.J , 

Artigo lfl - F ica aberto um Cr~dito ' 

~ uplemcntar no valor de Cr$ 200 . 000, 00 (duzentos mil cruzeiros) , destl 

nado ao reforço da dotaç~o Orçamentária seguinte: 

16. 8. 534. 1069 , 4, l . l . O - ~ C , , VIA~Ã -D~E 16 e,.. ~oo • ooo, oo 

rtigo 22 - ara cobertura do cr~di

to a c ue se refere o artigo anterior, ser~o usados recursos oriun~o ' 

de"SUt-' 1 VIT" no valor de ú-$ 200 , 000, 00 (duzentos mil cruzeiros) ; 

1410 . 00 , 00- ARTICIP ÇÃO E T IBUT F 

1419 . 00 , 00-IM O~ i.. 1 1 T } 1 AL U L 15 ·' 200 . 000, 00 

rt igo 32 .... 
, 

ste decreto entrara em 

vigor na data de sua publ icuç~o , revogadas as J isp~siçÕes em contrá- ' 

rio. 
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arra o at 'Sei , 29 de setem ro de I , 

\ 1 L 

Pr-c -eito ·1un ic i a i 


